
PARECER CONCLUSIVO ANUAL DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

OnOÃO COTCfSSOn:_prefeitura Municipatde Tabapuã _ Sp

ESPEC|E pE REPASSE: SUBVENÇÃO SOCrnl

ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

ASSOCTAçÃO eeNeHcENTE DE TABAPUÃ
Rua Adnael Moreira, 1693 - centro - cEp.15,gg0-000 Tabapuã -sp

CNPJ. 7 1 .981 .476rcAU -07

ANTONIO CARLOS FILHO, Contador da Prefeitura Municipat de Tabapuã, CRC-
SP no 1SP129.910/O-0, em observância a atr ibuição estabelecida na sessão no XIV e para
fins do art. 370 das Instruções no 02/2008 do Ëgrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo - Area Municipal, após a devida análiãe,'apresenta o presente pARECER, com
relação a Prestação de Contas da Subvenção Social concedida a Associação Beneficente
de Tabapuã acima escrita, doravante denominada entidade, correspondente ao exercício de
2013, conforme segue:

Do de da d e C e d a

A comprovação dos recursos recebidos foi entregue intempestivamente, em 26 de
março de 2AM, apÓs a Prefeitura Municipal ter notificadò a Instituíção, conforme dispõe o
item Vll do art, 49 das lnstruções o2l2o}B do Tribunal de Contas do Estado de São paulo. e
cu1o prazo legal é 31t0i12014

Questionada, a lnstituição alegou dificuidades técnicas e escassez de pessoal para
o atendtmento de referida exigência e que o atraso ocorreu somente em razáo disso. A
Prefeitura aceitou a justificativa em razão de que sabe da situação financeira do Hospital e
assim sendo relevou a inconsistência apresentada, porém, alertou a Entidade para que essa
situação não ocorra novamente.

Apesar do atraso, a prestação de contas foi regularìzada e a sua elaboração e
formalização atendeu aos moldes exigidos pela PrefeiturJe conforme dispõe as lnstrúções
a2t20a8

Os valores foram repassados dentro do exercício, sob a Fonte de Recursos 0j -
Tesouro, na seguinte conformidade:

Data
13t11t2013
11t12t2013
Total

Valor
R$ 15.000,00
R$ 14,000,00
R$ 29.000,00

Os Valores recebidos pela Entidade foram integralmente aplicados dentro do
exercício financeiro de 2013, comprovados mediante documentos fiscais regulares.
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A referida ENTIDADE encontra em pleno e regular funcionamento, devidamente
constituída, estabelecida à Rua Adinael Moreira no 16ffi1 Centro, na cidade de Tabapuã -
SP

Apresentou junto à documentação da prestação de contas:
- Atestado de funcionamento firmado por Autoridade Municipal sobre o seu regular

funcionamento.
- Certidão.válida fornecida pelo Ministério da Justiça do qual consta a apresentação

do Relatorio Anual de Serviços para fins de manutenção do iítuto de Utilidade pública
Federal.

- Certidão fornecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome- Conselho Nacional de Assistência Social, da qual comprova que a Entidade protocolizou
tempestivamente pedido de renovação do CEAS - certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos.

E Declarada de Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal e goza de bom
conceito perante a opinião publica local e regional, em razão dos relevantes serviços que
presta na sua área de atuação.

lVì - Da Finalidade Estatutária da Entidade Beneficiada:

E uma associação civil sem fins lucrativos, sem termo prefíxo para sua duração,
que será indeterminada, a qual oferece tratamento permanente aos associados
necessitados, assim como a todos os doentes, indigentes ou não, independente de
contribuição a Seguridade Social, sem dist inção de nacionalidade, rel igião, cor, idade ou
SCXO.

O Estatuto da Entidade encontra-se arquivado junto ao 20 Oficial de Registro Civil
Ïítulos e Documentos da Comarca de Catanduva-SP, protocolado e registrado em
microfilme sob no 692, no Livro "A" em 19/01/2004, e registrado sob o no 3 do livro A do
R.C P.J,  em 19|Q12AA4

Ïem como fínalidade Estatutária, conforme consta do art. 30 de seu Estatuto.
- construir, manter, administrar e desenvolver

estabelecimentos que venha a críar ou receber;
- dispensar assistência medico-hospitalar

um hospital, bem como outros

aos enfermos e acidentados.
gratuitamente ou não de acordo com as suas posses;

- prestar assistência social aos desvalidos, idosos, albergados e crianças carentes;
- promover entretenímento, palestras sociais e educativas e cursos

profissionalizantes.

r aïnbu

Foram mantidos em conta corrente bancária específica aberta para tal finalidade;os depositos coincidem com os repasses efetuados e os saques correspondem aospagamentos feitos.

Não houve aplicações no mercado financeiro dos recursos recebidos em razão douso imediato.

Tendo em vista que os valores foram corretamente e integralmente aplicados, nãohouve saldos sujeitos à devolução.



: i ' ' !  : ; ' : ì  '  
"'.Fi 

?*i ii i"

, o ' # o b ,

Consta no parágrafo 3o do art. 17 , que as Subvenções e doações recebidas serão
aplicadas nas finalidades a que estejam vinculadas.

Conforme o Plano de Ïrabalho proposto pela Entidade e conforme a Lei
autorizadora no 2.424, de 30 de outubro de 2013, destinou-se os recursos, à execuçâo de
reforma parcial no prédio do Hospital Maria do Valle pereira.

Apos avaliação técnica feito no prédio pela Administração, constatou-se tal
necessidade, a fim de manter os serviços oferecidos, em boas condíções de atendimento.
Considerando que o Município não possui outro Hospital e qre ã6rns atendimentos
especializados e serviços médico-hospitalares somente são possíveis ã execução atraves
do referido Hospital, e ainda que, em razão do alto custo do investlrnento para se
impiementar os atendimentos mencionados de forma direta pela Municipalidade, optou-se
por apoiar financeiramente a Instituição, obtendo-se um custo-benefício importante, ficando
finalmente evidenciado o atendimento do princípio da Economicidade

Foi apresentado juntamente com a Prestação de Contas, o Relatorio de Atìvidades
Desenvolvidas em Exercícios anteriores, demonstrando, a Entidade, gue as suas atividades
coincidiu totalmente com aquelas descritas nas suas atividades estatutárias.

Conforme demonstrada na documentação apresentada a entidade atendeu a
demanda mediante a prestação de serviços na área de saúde pública à população
compreendendo o atendimento de urgência e emergência 24 horas.

As atividades fim desenvolvidas pela entidade coincidiram com os programas e
ações governamentais estabelecidas pelo Município em seu planejamento.

A documentação fiscal dos gastos realizados e também o Balanço Anual com suas
demonstrações contábeis demonstraram consistència e regularidade em sua contabilização,
estando em consonância com as normas contábeis vigentes.

Vl!) ; ,Da Conformidade dos gastos às normas qerais sobre licitações e contratos
administrativos definidos na Lei Federal n" 8.666. de 21 de iunho de 1993. e alteraçÕeG
posteriores:

As despesas realizadas com recursos repassados atenderam as normas
pertinentes aplicáveis á espécie.

vlll) - Da regularidade dos recolhimentos de encarqos trabalhistas:

As aplicações feitas com os recursos oriundos da subvenção concedida foram
destinadas a serviços de terceiros.

A Entidade demonstrou mediante documentos haveis, que se encontra regular
perante os orgãos oficiais, tais como. FGTS, Previdência Social e Receita Federal.



lX - Quanto à autenticidade dos documentos apresentados:

Os documentos apresentados correspondem aos originais apresentados, no ato da
apresentação da prestação de contas, a beneficiária apresentou conjuntamente a via
original para conferência, o que foi confirmado pela Municipalidade.

Observou-se, que nos documentos constam a informação de que as despesas
foram realizadas especificamente com recursos oriundos de subvenção social concedida
pela Prefeitura Municipal de Tabapuã e também constam carimbos de "copia fieldo original"
com assinatura do responsável pela Entidade.

CONGLUSÃO:

CONSIDERANDO o qu_e conta no presente relatorio, e tendo em vista que, segundo
a minha análise, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE TABAPUÃ atendeu aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade quanto à
utilização dos recursos objeto da subvenção social concedida conforme a Lei Municipal no
2.424, de 30 de outubro de 2013, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) no
período de outubro a dezembro do ano de 2013, emito PARECER FAVORÁVEL A
APRovAçÃo on PRESTAçÃo oe coNTAS, RECoMENDANDo a Entidade beneficiaria,
que cumpra impreterivelmente o prazo concedido para a prestação de contas dos recursos
recebidos. nos proximos repasses.

A ciència da Sr. Prefeito Municipal, para homologação, conclusão e arqulvamento do
processo.

Prefeitura Municipal de Tabapuâ,27 de março de 2014.

ANTONTo.çA|(tOS FILHO
Contador CRClSPí 29.91 0/O-0

Tendo em vista a comprovação apresentada, a análise e o parecer apresentado, tomo
ciência, concordo com o Parecer apresentado, APROVO e HOMOLOGO a presente
prestação de contas e autorizo o seu arquivamento.

Em 27 de março de 2014.

JATI'IIL SERON
Prefeito Municipal


